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Acórdão: 20.241/11/1ª   Rito: Sumário 

PTA/AI: 16.000390358-21 

Impugnação: 40.010128694-81 

Impugnante: Madeireira HM Ltda. 

 IE: 672510815.00-17 

Origem: DF/Sete Lagoas 

EMENTA 

RESTITUIÇÃO - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. Pedid o de restituição 
de valores recolhido indevidamente a título de ICMS por substituição tributária, 
em virtude de fiscalização de trânsito. Comprovado nos autos o recolhimento 
indevido. Legítimo o direito à restituição. Impugnação procedente. Decisão 
unânime. 

RELATÓRIO 

A Impugnante requer a restituição de valores recolhidos em duplicidade a 
título de ICMS por substituição tributária, conforme exposto às fls. 2, relativo à Nota 
Fiscal Eletrônica nº 002165, com o respectivo DANFE (Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica) apresentado às fls. 08. 

O pedido foi indeferido pela Fiscalização  (fls. 24), com base no parecer de 
fls. 20/24, ao entendimento de que a Impugnante não fez prova do recolhimento do 
ICMS/ST em duplicidade. 

Inconformada com o indeferimento da restituição, a Impugnante apresenta, 
tempestivamente, Impugnação às fls. 33, na qual alega que:  

-  juntou aos autos (fls. 06) o comprovante do recolhimento em Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE) em que consta observação, datilografada, que se refere 
à Nota Fiscal Eletrônica  nº 002165;  

- efetuou o mesmo recolhimento (fls. 09), no mesmo dia, referente à mesma 
infração. 

O Fisco se manifesta às fls. 39/44 e repete os mesmos argumentos do 
indeferimento, ou seja, considera que não foi provado o recolhimento em duplicidade. 

DECISÃO 

Os recolhimentos efetuados pela Impugnante estão registrados no SICAF, 
conforme abaixo: 
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VFGAP44A                    S    I    C    A    F                     SEF/MG 
 NFGAP44A        Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais     18.03.2011 
 M296413                    Pagamentos por Contribuinte                   11:13 
   Tipo Identificacao:  1         Periodo Arrecadacao:  13 a  13 / 09 / 2010 
   Inscricao Estadual:  672510815.00.17 
                 CNPJ: 21686472/0001.10 
   Nome Comercial: MADEIREIRA HM LTDA 
   Valor pago atraves do CNPJ esta marcado com (*) R = Restituido 
Dia  Bco-Agen BRAE Guia   D o c u m e n t o    NSU   Cod.Rec        Valor 
 13  001 3211  84  0001                                   913423  209-7          1380,57 
 13  001 3211  84  0005   4   2186441    43       552601  323-6          1262,74 
 13  001 3211  84  0005   4   2186441    43       552601  522-3            126,27 
                                              Total:                                    2769,58 

Por meio extrato SICAF, acima, é possível concluir que a Impugnante 
efetuou dois recolhimentos no dia 13/09/10: 

1. no valor de R$ 1.380,57 (mil trezentos e oitenta reais e cinquenta e sete 
centavos), que corresponde exatamente ao valor do DAE de fls. 02; 

2. no valor de R$ 1.262,74 (mil duzentos e sessenta e dois reais e setenta e 
quatro centavos) relativo a recolhimento de ICMS/ST, código de receita 323-6 e R$ 
126,27 (cento e vinte e seis reais e vinte e sete centavos), relativo a multa de 
revalidação, código de receita 522-3, que totalizam R$1.389,01 (mil trezentos e oitenta 
reais e cinquenta e sete centavos). 

Apesar de o recolhimento de R$ 1.380,57 (mil trezentos e oitenta reais e 
cinquenta e sete centavos) ter sido vinculado à Nota Fiscal nº 002165 por meio de 
máquina de escrever, é possível concluir que houve recolhimento em duplicidade, em 
virtude das semelhanças de valores e pela constatação de que houve autuação fiscal 
quitada por DAE (fls. 09).  

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 
unanimidade, em julgar procedente a impugnação. Participaram do julgamento, além 
dos signatários, os Conselheiros Antônio César Ribeiro (Revisor) e Sauro Henrique de 
Almeida. 

Sala das Sessões, 22 de março de 2011. 

Mauro Heleno Galvão 
Presidente 

Danilo Vilela Prado 
Relator 


